
 

REQUERIMENTO N.º 
 

 
REQUER informações sobre os critérios e procedimentos 
adotados pelo Setor de Bem-Estar Animal do Município no 
atendimento de animais encontrados em situação de 
abandono ou vulnerabilidade. 

 
 
    CONSIDERANDO que compete ao Município, por meio do Setor de Bem-
Estar Animal, a adoção de medidas voltadas à proteção, resgate, atendimento e destinação 
adequada de animais em situação de abandono, maus-tratos ou risco à saúde pública; 
 
   CONSIDERANDO que o Hospital Veterinário Público Municipal “Cão 
Mayke” tem como finalidade o atendimento veterinário gratuito, especialmente em casos de 
urgência e emergência, enquanto o Canil Municipal possui atribuições específicas 
relacionadas ao acolhimento, abrigo e manejo de animais; 
 
   CONSIDERANDO a necessidade de transparência quanto aos critérios 
técnicos e operacionais utilizados para definir a destinação dos animais atendidos pelo Setor 
de Bem-Estar Animal, especialmente quando encontrados em vias públicas; 
 
   CONSIDERANDO o episódio amplamente divulgado nas redes sociais 
envolvendo um cão atendido pelo SAMU Animal no dia 09/01/2026, na Avenida Dom Aguirre, 
no qual, inicialmente, a equipe avaliou que não se tratava de caso para encaminhamento ao 
Canil Municipal; contudo, após a saída da ambulância do local e a intervenção de agentes 
políticos, a equipe retornou, realizou novo atendimento e encaminhou o animal ao Hospital 
Veterinário Público, sendo posteriormente destinado ao abrigo do Canil Municipal; 
 
   CONSIDERANDO que situações como a relatada geram 
questionamentos por parte da população quanto à padronização dos procedimentos, à 
tomada de decisão das equipes e à efetividade das políticas públicas de proteção animal; 
 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Fernando Martins da Costa Neto, solicitando nos informar o que 
segue:  

 
1) Quais são os critérios técnicos e administrativos adotados pelo Setor de Bem-Estar 

Animal quando um animal é encontrado em via pública para definir: 
 a) o encaminhamento ao Hospital Veterinário Público Municipal; 
 b) o encaminhamento ao Canil Municipal; 
 c) a permanência do animal no local após avaliação da equipe? 
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2) Em quais situações o atendimento pelo SAMU Animal resulta apenas em avaliação 
no local, sem remoção do animal, e quais parâmetros são utilizados para essa 
decisão? 

3) Existe protocolo formalizado, manual técnico ou normativa interna que discipline 
esses procedimentos? Em caso afirmativo, encaminhar cópia. 

4) No caso específico citado, quais foram os critérios adotados na avaliação inicial do 
animal e o que motivou a mudança de conduta, com retorno da equipe e posterior 
encaminhamento ao Hospital Veterinário Público e ao Canil Municipal? 

5) Houve registro formal da ocorrência, com relatório técnico, ficha de atendimento 
ou prontuário do animal? Em caso afirmativo, encaminhar cópia. 

6) Há supervisão direta da Administração Municipal sobre as decisões e 
encaminhamentos realizados pelo Setor de Bem-Estar Animal? De que forma é 
feito o acompanhamento e a avaliação da qualidade dos atendimentos prestados? 

 
 
 

S/S.,  12 de janeiro de 2026 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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